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PORTARIAS 

 

         PORTARIA Nº 21.142 DE 21 DE JULHO DE 2022 

Extingue o contrato de trabalho da servidora pública municipal 

que menciona. 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito do Município de Santa Isabel, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, §14,  da Constituição Federal, incluído pela Emenda 

Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019; 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal, tem reiterado seu entendimento, inclusive fixou 

tese em repercussão geral de que a aposentadoria voluntária do servidor público, inclusive municipal, ocupante 

de cargo efetivo, regido pelo RGPS, acarreta, a automática vacância do cargo público por este ocupado, de modo 

que, com a aposentadoria decorrente do serviço/contribuição para a administração pública houve o rompimento 

do seu vínculo administrativo. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. EXONERAR, por motivo de aposentadoria, a servidora pública MARIA ELEUTERIO 

BARBOSA, inscrita no Prontuário nº 3554, portadora do CPF nº XXX.XXX.908-35 e do RG nº XX.XXX.766-0, do 

emprego permanente PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na Secretaria de Educação, a partir do dia 

21/07/2022, parabenizando-lhe e agradecendo-lhe pelos anos em que exerceu suas funções com zelo e dedicação 

em prol da população isabelense. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

Município de Santa Isabel, 21 de julho de 2022. 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

SECRETÁRIO INTERINO GERAL DE GABINETE 

  

Página 2 de 9
Diário Oficial Eletrônico - Município de Santa Isabel - Edição N° 1399 - 21/07/2022.
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com
Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 2200- 2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil.



 
FINANÇAS – DIRETORIA DE TRIBUTOS 

 
           EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS 

IMÓVEIS - EXERCÍCIO  2022. 

 

A Prefeitura do Município de Santa Isabel, por meio da Diretoria de Tributos, da Secretaria Municipal de Finanças, 

torna público, nos termos da Lei Municipal nº 1.528 de 14 de fevereiro de 1989 e Decreto Municipal nº 6.573 de 

29 de novembro de 2021 e suas alterações posteriores, que os REQUERENTES para Emissão da Guia de ITBI 

ficam regularmente NOTIFICADOS acerca do lançamento do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis – 

ITBI, emitidos na data de 20/07/2022, conforme segue:  

 

 
  

             

Santa Isabel, 21 de julho de 2022. 

SIDNEI DALLANO           ALDO CESAR DE OLIVEIRA SOUZA 

Diretor de Tributos   Secretário Municipal de Finanças 

 

Imóvel Inscrição Cadastral Vencimento Guia Nº 

    

2664 54133.21.21.0297.00.000 25/07/2022 1 

25769 54151.43.07.0001.00.000 25/07/2022 2 

26488 638.307.006.602-3 25/07/2022 1 
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DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO- CMDI 

 

No décimo nono dia do mês de julho de 2022, as 9:00 horas, na Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, situada na Rua Prefeito José Basílio de Alvarenga nº1000 – Jardim Monte Serrat, , seguindo todos os 

protocolos de saúde previstos nos Decretos Federal, Estadual e Municipal, reuniram-se os membros do Conselho 

Municipal do Direito do Idoso, a Presidente Sra Elaine Nascimento Raris Prado representando a Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social, Sra Rosa Maria da Cruz Rocha representando a Secretaria Municipal de 

Educação, Sr Roberto Bastos de Oliveira Júnior e Sra Elaine Cristina Prestes Mendes representando a Secretaria 

Municipal de Cultura, Sra Luciana Maria da Silva representando o Lar do Velhinho Profª Laura Frúgoli, Sra Eliene 

Santos Giudilli representando o Núcleo Filantrópico Palácio da Fraternidade e os convidados Sra Talita de Souza 

Fernandes e Sr Carlos Alberto Lopes representando o Órgão Gestor de apoio. A reunião foi conduzida pela 

Presidente Sra Elaine Raris que deu início cumprimentando a todos, e reforçando que essa reunião ordinária teria 

uma pauta específica a ser tratada que seria: Programação do Arraiá Julino. Dada a palavra o Sr Carlos Lopes 

faz a leitura do Artigo 14 da Lei nº2.806/2015  que diz “A Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social 

proporcionará o apoio técnico-administrativo necessário ao funcionamento do CMDI”. Ressalta que por delegação 

do atual Prefeito e Secretário da pasta, atualmente representa o Órgão Gestor de apoio no colegiado previsto na 

Lei acima citada. Dando seguimento a Presidente Sra Elaine aborda que ás 18:00h iniciará o Arraiá Julino com a 

quadrilha dos idosos, e logo após com shows programados do Waguinho Lins e Trio Gonzaga. Ressalta que o 

evento contará com barracas de alimentos e muitas atrações. Dada a palavra o Sr Carlos Lopes ressalta que será 

uma festa aberta para a população, e acrescenta que precisa oficializar as autoridades e órgãos necessários para 

a segurança pública. Com a palavra o Secretário e conselheiro Sr Roberto Bastos expõe que a Secretaria de 

Cultura está auxiliando como apoio, e realiza os procedimentos que são solicitados, visto que se trata de um 

evento pertencente à pasta da Secretaria de Desenvolvimento Social. Igualmente acrescenta que, pode ser 

acrescentada na programação logo no início do evento a apresentação da moda de viola com os integrantes do 

grupo da melhor idade. Sra Elaine diz que acrescentará no cronograma a moda de viola as 18:00h. Ato contínuo 

fica assentado por todos os presentes que, as providências serão tomadas e serão encaminhados ofícios para as 

autoridades e órgãos necessários. Ato contínuo a Presidente estende o convite á todos os conselheiros e dá por 

finalizada a reunião. Não havendo mais assuntos a tratar, eu, Talita de Souza Fernandes, portadora do RG 
50.990.929-2, Secretária designada para esta reunião, lavrei a presente ATA. 
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PODER LEGISLATIVO – CÂMARA MUNICIPAL 

 

         Portaria da Mesa no 1.244, de 21 de julho de 2022 

 

(Concede Licença-Prêmio em pecúnia ao funcionário Nelson Ferreira Buno) 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, 

 

   concede ao funcionário Nelson Ferreira Buno, Motorista da Presi-dência, três meses de 

Licença-Prêmio em pecúnia, a título de indenização, pela necessidade do seu serviço, correspondente aos períodos 

aquisitivos de 12-12-2015 a 11-12-2016; 12-12-2016 a 11-12-2017; 12-12-2017 a 11-12-2018; 12-12-2018 a 

11-12-2019; 12-12-2019 a 31-5-2020 e de 1o-1-2022 a 14-7-2022,  nos termos do art. 124 e do § 2o do art. 

128, ambos da Lei no 616, de 10 de dezembro de 1970, combinados com a Súmula no 136, do Superior Tribunal 

de Justiça. 

   Santa Isabel, 21 de julho de 2022. 

 

LUIZ CARLOS ALVES DIAS 

Presidente 

 

JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA ALVES JOSÉ ELOI BARBOSA 

1o Vice-Presidente 2o Vice-Presidente 

  

EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES OSVALDO PIMENTA DE ALMEIDA JÚNIOR 

1o Secretário 2o Secretário 

 

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra. 

EDVANA FÁTIMA HOLANDA DE MELO 

Assistente Legislativo 
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